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DECRETO Nº 1740                                    DE  06  DE  MAIO  DE  2015.

Prorroga o  período  de gratuidade no  transporte

coletivo municipal fixado no Decreto nº 1626, de

10/02/2014,  prorrogado  através  do  Decreto  nº

1700/2014 de 16/12/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, no uso de

suas atribuições legais,  de acordo com o que preceitua o art.  73,  inciso VI  da Lei

Orgânica deste Município e 

DECRETA:

Art.  1º  Fica prorrogado a gratuidade  no transporte  público coletivo municipal

fixado  no Decreto  nº  1626/2014,  de  10/02/2014,  prorrogado através do Decreto  nº

1700/2014  de 16/12/2014,  no  período de 06:00h do dia  12 de  maio de 2015, até

00:00h do dia 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

partir das 06:00h do dia 12 de maio de 2015.

Silva Jardim, 06 de maio de 2015.

WANDERSON GIMENES ALEXANDRE
PREFEITO
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